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RESUMO

A mediação oferece um espaço neutro e seguro para as partes, especialmente aquelas de processos de 
guarda, podem dialogar de forma aberta e debater sobre o bem-estar da criança e do adolescente, buscando 
uma maneira consensual, para pôr fim aos conflitos familiares. Assim como Berenice afirma, que a mediação 
procura ser um processo colaborativos, o qual promove o debate e a construção criativa a fim de solucionais 

conflitos (Dias, 2006). A Lei 13.140/2015 prevê que a mediação é “atividade técnica exercida por terceiro 
imparcial sem poder decisório, que, escolhido ou aceito pelas partes, as auxilia e estimula a identificar ou 
desenvolver soluções consensuais para a controvérsia.” (Brasil, 2015).

Para tanto, nos processos de guarda, a oitiva das crianças e dos adolescentes envolvidos, é de suma impor-
tância, pois garante que a criança/adolescente seja ouvida, isto é, tenha voz dentro do processo, e garante 
que seus direitos possam ser respeitados.  A escuta das crianças e dos adolescentes é realizada de forma 
cautelosa, respeitando a compreensão de cada indivíduo. Há diversas formas que pode ocorrer, entretanto, 
deve ser realizada por meio de um profissional capacitado – psicólogos/assistente sociais- pois são eles que 
podem garantir que as crianças e os adolescentes ao serem ouvidos, estejam confortáveis e seguros para 
expressarem o que estão sentindo e suas vontades.

A Lei da mediação prevê que o mediador é designado pelas partes ou pelo tribunal, sendo eles responsável 
em conduzir o procedimento de comunicação entre as partes a fim de encontrar a solução dos problemas. O 
objetivo da mediação, auxilia a evitar demandas em excesso de judicialização, tendo como principal elemen-
to é a retomada do consenso e do convívio entre as partes, a fim de se obter a paz social, buscando, nesse 
sentido, o melhor interesse da criança e do adolescente. A presença do mediando é para facilitar a comuni-
cação, além de auxiliar a identificar os interesses e necessidades de cada indivíduo da família, em especial às 
crianças, portanto, durante a mediação busca-se meios adequados para garantir o bem-estar e segurança 
de todos os envolvidos.

Para concluir a presente pesquisa, fez-se a seguinte pergunta: “a mediação em processos de guarda com-
partilhada, é eficaz para que sejam garantidos e protegidos os direitos das crianças/adolescentes a fim de 
promover soluções consensuais justas e equilibradas? Decorrente disso, foi realizado uma análise do papel 
da mediação em processos cíveis, especialmente aqueles de guarda compartilhada, assim como averiguar a 
importância da oitiva das crianças e adolescentes durante a mediação, e por fim os desafios enfrentados para 
ocorrer as melhores práticas de mediação. À vista disso, a pesquisa teve por base uma abordagem qualitati-
va, uma análise técnico-bibliográfica e documental.

THE IMPORTANCE OF MEDIATION AND HEARING CHILDREN AND ADOLESCENTS 
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Conclui-se que a mediação nos processos de guarda compartilhada é fundamental, especialmente por dar 
importância à oitiva das crianças e dos adolescentes, em que suas vontades e direitos são respeitados, além 
alcançarem a solução pacífica e consensual dos problemas familiares sem precisar ingressarem ao judiciário 
e ocorrer o desgaste emocional de todos os envolvidos.
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